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j 3 votos à favor 

____ votos contra 
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Protocolo Projeto de Lei 

N.o~ Liv. S Fls . ..1.2 ~ Em Projeto de Decreto do 

-~_ti / \Q; . - Legislativo 

às li_:__l_S2_hs. 
Projeto de Resolução 

No. /2016 

C)'lr.,o• tU â e__.. 

Requerimento 

Indicação 

Moção de 

Assinatura do FWicionário Emenda 

Autor: PAULO SERGIO DA SILVA-PP 

PROJETO DE LEI N.d--\ L\/2016 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2016. 

"Dispõe sobre a obstrução das 
estradas vicinais, na Zona Rural, 
do município de Barra do 
Garças-MT." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO 
DE MATO GROSSO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei: 

Art. 1 o - Fica proibido a obsttução das estradas vicinais rurais, no 
município de Barra do Garças com portões, porteiras, colchetes ou qualquer outro tipo de 
obstáculo. 

§ 1 o - Fica permitido apenas, o uso do dispositivo chamado "Mata-
burros". 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Bar~o Garças-1v1T., em 28 
de novembro de 2016. 
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JUSTIFICATIVA 

Apresentamos o presente Projeto, no intuito de fazer valer o Direito 

Constitucional de ir e vir de todo cidadão, em especial daqueles que possuem idade mais 

avançada e encontram dificuldades para ultrapassarem, as excessivas obstruções, como 

portões, porteiras, colchetes e outros, existentes nas estradas vicinais rura.ts, no nosso 

município. 

Portanto, essa medida proporcionará melhor comodidade e conforto aos 

usuários das estradas mencionadas, além de oferecer maior agilidade ao dia a dia das 

propriedades rurais. 

Assim sendo, peço a aprovação deste Projeto de Lei pelos meus nobres pares. 
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Projeto de Lei n" 0-1-112016, de 28 de 1701'Cil7hro de 20 J 6, de outorio do vereador 
Paulo Sergio da Silwt - PP, que. "Dispõe sobre o obsrmçclo das csrradas vicinais, na zona 
rural, do Município de Barra do Garças". 

I - RELATÓRIO 

01. Trata-se de Projeto de Lei n° 0-14/2016, de 28 de novembro ele 2016, ele autori<1 elo 
vereador Paulo Sergio ela Silva- PP, que: "Dispõe sobre o obstruçclo dos estmdas vicinais, na 
zona rural, do Jl;funicípio de Barm do Garças". 

02. Foi apresent8ela me11sagem junto 80 Pmjcto ele Lei informando que o referido 
projeto busca garantir o Direito Constitucional de ir e vir ele todos os cic!ac!ãos. principalmente, 
daqueles em idade já 8vanç8cia c encontram clificuldacles para ultrapassar, as excessivas 
obstruções (portões. porteiras. colchetes e outros), existentes nas estradas vicinais da zona rural 
de nosso município, pois, 8ssim im proporcionar maior comodidade c conforto aos seus usuários. 

03. Já o projeto "o proibiçâo de obstruir os esrradas 1•i<.:inais rurais, deste município 
de Barra do Garços. com pol'!{)es. porreiros, co!dwtes ou qualqua ourro meio, dnendo ser 
permitido somente a utili::oç{to do dispositi\'O chomodo Jloto- Burros '' 

04. É o relatório. 

li-PARECER 

05. A análise ela Yalic!aclc ou nfio de um projeto ele lei deve nccessmiamente passar 
por três aspectos distintos. que sfio a competência, onde obscn uremos se a matéria é ele 
competência do município e se dentro elo município eleve ser proposta pelo poder execu ti vo ou 
pelo poder legisla ti vo: a forma, superada a questão da competência eleve-se Rlenta r para a forma 
em que eleve ser 0prcscntaclo, se como lei complementar ou como lei ordinária, c por fim 
elevemos observ0r 8 legalicl<tde do projeto, ou seja, se esse, caso aprovRdo, estaria apto R produzir 
efeitos no mundo jurídico. respeitando os requ isitos supra e não clcsrespeitanclo nenhuma norma 
a ele hierarquicamente superior, dadas essas e;-;plicaçõcs pass~1mos a anúlisc dos requisitos 
mencionados: 

06. - Da Competência - É indiscutível rt competência elo munidp io pílra lcgislm 
sobre a m8téria, estando prevista lrtnto n8 CF qunnto na LOM sua competênc ia para legislar 
sobre assunto de seu peculiar interesse: 

Constituiç·tlo Fedem/ 

··A. rt, 30. Co111pere uos Municípios : 

I- legislur sobre ossw1fos de inreres.1·e foco/; 

Rua !\'lato Grosso,:'\". 617, Centro, Barra elo Garças- MT, CEP: 78600-000, 
Fülll'S (66) 3-WI -2-Iíl-1 I 3401-2395 e 3401 -2358. 
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' ·Artigo 10 - Ao Município COIIIpete 1)1'0\'er o tudo quanto se relacione oo seu 
l'eculiur interesse e ao bellt-estar de suu populuçrlo, cahendo-lhe, 
lirivati\'(111/ente. entre outras. os seguintes atri!Jiti(iJes: 

l-legislar sobre O\'SIII7tos de .1eu peculior interesse: 

li- suple111entm· o legisluçclofedeml e estuduul, no 1111e lhe couber: 

( . .)" 

07. Por outro Indo a mntérin não se encontrn dentre aquelns previstas no mtigo 49 ela 
Lei Orgânica do Município . que estabelece rts mntérins ele competência C\clusivrt elo Prefeito: 

\,_./ "Artigo 49 - Selo de iniciativa exclusim do Pre/eito os leis IJite disponha111 
sobre; 

I - crioç-ào, tmnsfor111açâo ou extinçcio ele corgos, .fiu11;ões ou e111pregos 
I!IÍhlico.\ 110 Arflllinistraçclo Direto e cuttârquicu 011 mt!IICIItO de sua 
r e II/I /1 W/'OÇ'í/0 ,' 

11 - sCI'l'idorcs públicos, seu reg,i111e juríclic'IJ, p!'Ul'intento ele cargos, 
estohilid(((/e e oposentodorio: 

III - cri(((;ào, estmtumção e otribuições dos Secretorias 011 Departamento 
eq11ivolentes e árgtios dos Adlllini.\tl·uç·c(o Ptíblico: 

IV - 11/0tàia orçumentáriu. c a IJIIe mttori::e o uhert11ro de créditos ou collcr:do 
ouxílios, 1;n>111io.\ e subvençiles. " 

08 . Devemos trazer nincla a Lei n° 10.257/2001 (Estatuto das Cidades) . que atribui ao 
município, através ele sua po I í t icn mbana, o eleve r ele promover a integração e 
complementariedade entre as ntiv icl aclcs mbrtnéls e nnélis, tendo em v istél o desenvolvimento 

'--./ socioeconômico elo Município e do território sob sua <11·eR ele intluêncin. Vejamos o teor elo artigo 
2°, VII, ela Lei n° 1 0.257,'200 I (Estntuto das Cidades): 

A politica urbana tem por objeto ordenar o pleno desenvolvimento das 
.fifllções sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante as 
seguintes diretrizes gerais: 

VII - Jntegmçiio e complemen tariedade entre as atividades urbanas e 
rurais, tendo em vista o desenvolvimento socioec{mômico do !11unicípio 
e do território sob sua área de Íl(fluência; 

09 . O mestre Hely Lopes \1eirellcs. em sua obm Direito Municipal Brasileiro, 15" 
Ed ição, página 449. ensina que: 

Run Mato Grosso, N". 617, Centro, I3rtJTll do Cnrçns -IVIT, CEP: 78Cí00-000, 
Fones (66) J.HJf-2-l8-l I 3-lO I-239S c 3-lO I-2JS8. 
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/ls estmdas l'icinais, assil/l entendidas as l'iasfedemis de comun icaçrio 
da cidade e l'ilas co1n a zona rural, stio da alçado exc!usil'(f do 
.1Iu11icipio. 

Portanto. nCío hú qualquer múcul a na apresenlnçfio do projeto pelo Nobre Vereador. 

11. -Da Forma : A matéria tr;ttacln n8o se enccllltra dentre <~quelas cons tantes elo arti go 
48 el a Lei Orgânica c que devem obrigato ri amente serem pmpostns sob a fonnu de lei 
eomplementm. 

12. - Da Legalidade: !\fio \'islu mbramos introm issi'\o nn esfera de utuaçtio das 
secretarias. uma vez que. ao nosso \'er. traz o projeto apenas normns de grande interesse locaL 
que busca facilitar a locomoção em especial das pesso<1s com mais idade mais m·<mçada que 
vivem na zona rural ckslc município com a Cidade. 'a que. a im pl8nt:tç8o de mata -burros. ira 
facilitar o acesso. niio su elas pessoas mais idosas. como t<~mbém ele todos aqueles que dependam 
das estradas vic inais p;mt se locomover a Cidmle. deixando <l cargo da l)rel'eitura a 
regulamentação ela Lei. 

13. Por outrc l<1clo o projeto encontra-se em consonúneia com a kgislação. Federal, 
Estadual c l\ 1un icipal l a m<ttéri<l pocle ser lrnt:tcb por Lei Ordin:'tria. moti"o pelo qual não 
vislumbramos óbice,·, Sl <1 regul<~r tr:llnituçilo . 

IH- CONCLUSÃO 

14. Portanto. np rcsentndn n mens<~gem . rcspcitadn a regra de competência. ela ót ica 
legal. observados os ap, ntamc11los lcitm <teima. nfio ,·islumbmmos impedimento ú lmmitaçi\o do 
Projeto de Lei. cabendo <lOS vereHdurc~ antes de adentr<1r ao mérito. rcne ti r sobre quem ira se 
responsabilizar com os encargos pam nquisiçiio d<~s cmlciras ele rocl~1s. 

15 . É o parecer, sob ccnsum. 

Garra do CJ:l!-ças. 05 de dezembm de 201 G. 

IIEROSPENA 

Procurador Gcrnl 

Matricula: :?.13 - 0 AJ3/ \1T: l-U85 -B 

Rua Mato Crosso, N". 617, Cen tro, Barra do Carç·as- MT, C E I' : 78600-000, 
fones (6ó) 3-IO I-2..t8..t I 3..101-2393 e 3401 -2338. 
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Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Paládo VereadorDr. DERCYGOMES DA SILVA 

APROVADO 

EMSESScr 1JJ 1 JG 
~L 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei n° 044/ 2016, de autoria 
do Ver. PAULO SERGIO DA SILVA 
- pp 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO WSTIÇA E REDAÇÃO, analisando o PROJETO 
DE LEI em epigrafo, resolve exarar PARECER FAVORA VEL, por entender ser a aludida 
matéria, legal e constitucional. 

rt)S_de Jr0 
Sala das Comissões da Câmara Municipal, 

de 2016. 

Ver. VAL~.1..n.. BARBOSA 
Presidente 

~ 
Ver. Dr.JOÃO RODRIGUES DE SOUZA 

Relator 

~ 
~~u~6~~~ 

Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 401-2484/E-mail:camarabg@uol.com.br u\í'l@QIBitMM-i 
CEP:78.600-000 Barra do Garças- Mato Grosso 
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~ VEREADORES PARTIDO SIM ~o 

CARLITO ALVES DA SILVA PPS f, 
GERALMINO ALVES R. NETO- Vice-Presidente PSB 

' ÃO JOSE DOS SANTOS FILHO PMDB >< -
JOAO RODRIGUES DE SOUZA PDT x 
JOSE MARIA ALVES FILHO PTB 'Á 
JULIO CESAR G. DOS SANTOS PSDB --1. 
MARIA JOSE DE CARVALHO PP 1\ i-
MIGUEL MOREIRA DA SILVA- Presidente PSB 0 P0--~<C )le. Yl,r\( 
O DO RICO FERREIRA C. NETO 1 o Secretário PT f.. 
PAULO CESAR RA YE DE AGillAR PMDB 'i 
PAULO SERGIO DA SILVA pp ~ 
RONALDO DE ALMEIDA COUTO PMDB i-_ 
V ALDEI LEITE GUIMARÃES PDT )L, 
V ALDEMIR BENEDITO BARBOSA PMDB 'i_ 

~~·~LITON ANDRADE DA SILVA-2° Secretário PDT ~ 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 

OP ( JV-l ) 
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